
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 021, DE 18 DE AGOSTO DE 

2022. 

 

EMENTA: Concede o Título de 

Cidadão Honorário ao Senhor 

Doutor Gelton Fonteles. 

 

  O Vereador Antônio Gildázio Sampaio Menezes, no uso de suas 

atribuições legais e com espeque no Art. 41, inciso XVI, do Regimento Interno 

da Câmara Municipal, e no Art. 23 da Lei Orgânica do Município, propõe e a 

Câmara Municipal de Marco DECRETA: 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário da Cidade de 

Marco ao Senhor Doutor Gelton Fonteles, em reconhecimento pelos dois anos 

de convivência no Município de Marco. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Marco, em 18 de 

agosto de 2022. 

 

Antônio Gildázio Sampaio Menezes 

Vereador 

 

 



 
JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

Gelton Fonteles, nascido em Fortaleza, tem vinte e oito anos e é 
médico formado pela Universidade Federal do Ceará-Campus de Sobral. Atua 
no Município de Marco desde maio de 2020. Foi médico no posto de saúde do 
Distrito de Mocambo com dedicação e humanização, trazendo saúde e 
atendimento de qualidade.  

Foi Diretor Clínico do Hospital Municipal Manuel Jaime Neves Osterno 
e atuou durante a pandemia Covid-19 no seu enfrentamento. 

Atualmente, é especialista em Cardiologia e trabalha no Hospital do 
Coração de Sobral. No Município de Marco, atua pelo novo Programa Mais 
Médicos pelo Brasil, no PSF Sede III, atuando sempre com zelo e dedicação 
à população marquense.  

Por conta de sua trajetória, poderá ser agraciado com o Título de 
Cidadão Honorário pela Câmara Municipal, o que, além de enriquecer seu 
currículo, honra a todos os que consigo convivem.  

Pelos dois anos de convivência no Município de Marco, Gelton Fonteles 
já conquistou, de fato, a cidadania marquense.  

São estas, Excelências, as justificativas pelas quais rogo a aprovação 
do presente Decreto.   
    

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Marco, em 18 de 

agosto de 2022. 

 

Antônio Gildázio Sampaio Menezes 

Vereador 

 


